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EMENTA 

Substituição Tributária - Produtos Farmacêuticos  - Falta de Retenção e 
Pagamento do ICMS. - A Autuada é responsável pela retenção e pagamento do 
imposto relativo às operações subseqüentes realizadas pelos destinatários, nos 
termos dos artigo 237 e 239 do Anexo IX do RICMS/96.  Razões de defesa 
destituídas de força para elidir o feito fiscal. Exigências fiscais legítimas. 
Impugnações improcedentes. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a remessa de diversos produtos farmacêuticos a 

contribuintes deste Estado, promovida pela autuada, empresa localizada em outra 

unidade da Federação, acobertados por notas fiscais emitidas sem a retenção do ICMS 

devido por substituição tributária. 

A impugnante apresenta em sua peça defensória intenso questionamento 

jurídico sobre a legislação mineira que exige a retenção do ICMS por substituição 

tributária nessas operações, alegando que esta exigência contraria a ordem 

constitucional e legislação complementar. 

O fiscal autuante, em manifestação à fl. 785 propõe a manutenção dos feitos 

fiscais. 
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DECISÃO 

Razões da defesa não alcançam elidir o feito fiscal, que se encontra 

perfeitamente respaldado no § 7º do artigo 150 da Constituição da República, no artigo 

6º da Lei Complementar 87/96 e na Lei estadual nº 6.763/75, não se incluindo na 

competência deste órgão julgador a declaração de inconstitucionalidade ou negativa de 

aplicação da lei, decreto ou ato normativo, nos termos do artigo 88, inciso I da 

CLTA/MG. 

Diante do exposto, ACORDA a 4ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, julgar improcedentes as Impugnações. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Sabrina Diniz Rezende Vieira e Edwaldo Pereira 

Sales. 

Sala das Sessões, 28/03/2000. 

João Inácio Magalhães Filho 
Presidente/Revisor 

Lúcia Maria Bizzotto Randazzo 
Relatora 


